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AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
OBJETO: PROJETO DE LEI Nº 052/2009, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o plano plurianual para o período de 2010 a 2013, e dá outras providências.
A Comissão de Finanças e Orçamento, após análise da matéria em epígrafe, resolve propor as seguintes emendas aos anexos que compõem o PPA, inclusive o anexo que trata da LDO – Metas e Prioridades para o exercício financeiro de 2010:

PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO:
1) O Órgão Secretaria Municipal de Administração passa a vigorar com o projeto especial       3.005, nos termos abaixo:
	Descrição da Ação
	Unid. Medida
	Tipo
	Meta 2010
	Meta 2011
	Meta 2012
	Meta 2013
	Meta Total

	3.005 – Implantação do Fundo Municipal de Segurança

Pública
	UN
	A
	50.000,00
	50.000,00
	50.000,00
	50.000,00
	200.000,00

	Produto: Órgão implantado
	
	
	
	
	
	
	

	Obj: Propiciar apoio e suporte financeiro e de gerência dos recursos oriundos da União, Estado, do Município e/ou de outras fontes, e destinados ao desenvolvimento das ações de segurança. 
	
	
	
	
	
	
	


2) Fica reduzido em R$ 50.000,00 o valor das metas para 2010, 2011, 2012 e 2013 da Ação 3.001 – Apoio a outros Entes da Federação, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 416.000,00
      Meta 2011: valor R$ 330.000,00

      Meta 2012: valor R$ 240.000,00

      Meta 2013: valor R$ 243.000,00
      

      Meta Total: R$ 1.229.000,00

3) Fica reduzido em R$ 20.000,00 o valor da meta para 2010 da Ação 2.011 – Manutenção do Desporto Comunitário, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 201.500,00
        Meta Total: R$ 921.500,00.

4) Fica consignado R$20.000,00 para a meta para 2010 da Ação 1.029 – Construção e Reforma de Quadras de Esportes e Áreas de Lazer passa a vigorar da seguinte forma:

      Meta 2010: valor R$ 20.000,00

      Meta Total: R$125.000,00.

5) Fica reduzido em R$ 15.000,00 o valor da meta para 2010 da Ação 1.055 – Construção e Ampliação de Escolas de Educação Infantil - EMEIs, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 85.000,00

      Meta Total: valor R$245.000,00

6) Fica acrescido em R$ 15.000,00 o valor da meta para 2010 da Ação 1.056 – Modernização Administrativa da Educação Infantil, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 20.000,00
      Meta Total: valor R$35.000,00
7) As metas para 2010 e 2012 da Ação 1.076 – Ampliação e Reforma do Hospital Municipal passam a vigorar da seguinte forma:

      Meta 2010: valor R$ 20.000,00

      Meta 2012: valor R$80.000,00

      Meta Total: valor R$300.000,00

8) Fica reduzido em R$20.000,00 a meta para 2010 da Ação 1.078 – Estruturação da Frota de Veículos das Unidades de Saúde passa a vigorar da seguinte forma:

Meta 2010: valor 180.000,00

      Meta Total: valor 780.000,00

ANEXO LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010:

9) O Órgão Secretaria Municipal de Administração passa a vigorar com o projeto especial       3.005, nos termos abaixo:
	Descrição da Ação
	Unid. Medida
	Tipo
	Meta 2010

	3.005 – Implantação do Fundo Municipal de Segurança Pública
	UN
	A
	50.000,00

	Produto: Órgão implantado
	
	
	

	Obj: Propiciar apoio e suporte financeiro e de gerência dos recursos oriundos da União, Estado, do Município e/ou de outras fontes, e destinados ao desenvolvimento das ações de segurança.
	
	
	


10) Fica reduzido em R$ 50.000,00 o valor da meta da Ação 3.001 – Apoio a outros Entes da Federação, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 416.000,00

11) Fica reduzido em R$ 20.000,00 o valor da meta da Ação 2.011 – Manutenção do Desporto Comunitário, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 201.500,00
12) Fica consignado R$20.000 para a meta da Ação 1.029 – Construção e Reforma de Quadras de Esportes e Áreas de Lazer passa a vigorar da seguinte forma:

      Meta 2010: valor R$ 20.000,00

13) Fica reduzido em R$ 15.000,00 o valor da meta da Ação 1.055 – Construção e Ampliação de Escolas de Educação Infantil - EMEIs, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 85.000,00

14) Fica acrescido em R$ 15.000,00 o valor da meta da Ação 1.056 – Modernização Administrativa da Educação Infantil, que passa a vigorar da seguinte forma:
      Meta 2010: valor R$ 20.000,00

15) A meta da Ação 1.076 – Ampliação e Reforma do Hospital Municipal passa a vigorar da seguinte forma:

      Meta 2010: valor R$ 20.000,00

16)  A meta da Ação 1.078 - Estruturação da Frota de Veículos das Unidades de Saúde passa a vigorar da seguinte forma:

Meta 2010: valor 180.000,00

15) Ficam excluídos os seguintes projetos/atividades, por constarem com dotação orçamentária zerada:

1.023 – Estruturação da Frota de Veículos da Secretaria de Esportes e Lazer

1.024 – Construção e Iluminação de Campos de Futebol/Ginásios/Estádios

1.040 – Estruturação da Frota da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

1.131 – Construção do Centro de Informações Turísticas

1.059 – Construção e Ampliação de Espaços Esportivos

1.067 – Estruturação da Frota de Veículos do Departamento de Cultura

  1.074 – Construção do Laboratório Central e do Centro de Reabilitação

  1.075 – Construção do Centro Integrado de Saúde
                Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 2009.
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